
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 184, 10 DE JUNHO DE 2026

Altera a  Portaria GP n. 111, de 9 de março de 2026,
que designa os membros do Subcomitê de Avaliação
de Documentos (ScPAD), referenciados no art.  2º  da
Resolução GP n.  367,  de 10 de dezembro de 2024,
para o biênio 2026/2027.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  atualizar  a  composição  do
Subcomitê  de Avaliação de Documentos (ScPAD),  em decorrência de alteração na
representação de unidade integrante do colegiado,

RESOLVE:

Art. 1º  A Portaria GP n. 111, de 9 de março de 2026, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º  ..........................................................................................……….

......................................................................................................………..

IV - ...............................................................................................………..

.....................................................................................................…………
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d) ................................................................................................…………

1. Luiz Felipe Campos Fernandes (titular); e

2. Robson Gomes Ferreira (suplente);

..........................................................................................…………  "(NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARLON DE FREITAS
Desembargador 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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